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MENSAGEM N'05412025

A Sua Excelência o Senhor
uÁncro MTcHAEL Do NASCTMENTo FARTAS
Presidente daCàmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Honra-nos submeter à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o anexo projeto
que objetiva alterar a redação do art. 1' da Lei n' 2.526, de 30 de janeiro de 2025,
para o fim de adequá-la à descrição do imóvel conforme à sua nova matrícula, cuja doação
ao Estado do Ceará foi autorizada por essa Lei paÍa a construção da Casa da Mulher
Brasileira.

Na certeza de contarmos com o apoio de Vossas Excelências para a aprovação da
presente iniciativa, renovamos nossos protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente, o,i*oüouo^or.,.uo Çl
Qrrlno

Dilmara Amaral Silva
Prefeita Municipal
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pRoJETo DE Lf,r x.' JOl , DE 24 DE SETEMBRo DE202s.

Altera a redação do art. I " da Lei n"
2.526, de 30 de janeiro de 2025.

.c, cÂMARA MUNICIPAL DE LTMOEIRO Do NoRTE. Estado do Ceará,
decreta:

Art. 1". Fica alterada a redação do art. 1" da Lein"2.526, de 30 dejaneiro de 2025,
que passa a ser a seguinte: "Terreno urbano, localizado no Bairro Luís Alves, na cidade
de Limoeiro do Norte, Ceará, apresentando a área de 5.570,86 m2, sendo esta a sua
descrição: partindo do ponto Pl, no sentido Sul ao P2, extensão de 50,05 m (cinquenta
metros e cinco centímetros), deste no sentido Leste medem-se 104,72 m (cento e quatro
metros e setentâ e dois centímetros) aÉ o ponto P3, deste no sentido Norte medem-se
53,54 m (cinquenta e três metros e cinquenta e quatro centímetros) até o ponto P4, deste
no sentido Oeste medem-se I I 1,83 m (cento e onze metros e oitenta e três centímetros)
até o Pl, assim fechando o poligono, limitando-se: ao Sul, com a Rua Francisco Siqueira
de Lima; ao Norte, com a Rua Gonçalves Pereira; ao Oeste, com a Av. Domingos
Evangelista da Silva; ao Leste, com a CE-358 que ligar Limoeiro do Norte-CE a Flores-
Russas-CE; com Coordenadas UTM: GPS - GARMIN -2000-2007 - Pl- 600759.98 /
9433159.88 -P2-600738.02 19433114.9- P3- 600831.73 19433068.15 - p4- 600861.38 i
9433t12.72."

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, em
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